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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ : 95.684.544/0001 -26

coNTRATO ADMINISTRATIVO N9 T67 I2OZL

pnecÃo :lrtRômco N. 045/2021
PROCESSO N. 133/2021

Aos catorze dias do mês de dezembro de 2027, na sede do Município de santa Maria do oeste,

situada a Rua José de França PereiÍa ne 10, o MUNICíP;O DE SANTA MARIA DO OESTE, inscrita no

cNPJ ns 95.684.5 44/000L-26, situada na Rua.losé de França Pereira ne 10, cEP:85.230.000, na

cidade de santa Maria do oeste, Estado do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito Municipal,

o sr oscAR DELGADO. casdo, brasileiro, portador da cédula de identidade no 6.296.081-7 SSP/PR, e

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o np 701.594.329-87, residente e domiciliado na cidade

de santa Maria do oeste e do outro lado a proponentê CIDAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS

AGR|COIAS ElREL|, inscrito no cNPJ sob n.p 32.396.643/0001-92, localizada na Avenida Rubens

Cesar Caselani, 1987 - Centro, Município de Realeza/PR, representada neste ato pelo representante

legal Maria Aparecida Siqueira Bonfim, brasileira, solteira, portador da cédula de identidade RG ns

lãlogst-1, ê inscrito no cadastro de Pessoas Físicas sob o ne 005.907.579-11, residente e

domiciliada na Avenida Rubens Cesar Caselani, 1987 - Centro, Município de Realeza/PR, nos termos

da Lei Federal n. ro.52o l2oo2, Lei complementar n.723/2006 e, subsidia riamente, pela Lei ns

g.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou

procuração inserta nos ãutos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada

no processo administratlvo supracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as seguintes

cláusulas e condições:

cúUSUtA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O obJeto do presente contrato é a ,,AQU|S|çÃO DE 02 (DOIS) TRATOR AGRICOLA

pLÂTAFORMADO 4X4,75 g'1, REFERENTE AO CONVÊN;O 89LO2512OL9', conforme solicitação, nas

quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objêtivÕ

da aquisição dos equipamentos adiante arrolados no presente termo contratual'

cúUSUtA SEGUNOA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de

assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração em conÍormidade com o artigo 57

da Lei 8.666/1993.

cúUsULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOs DO CONTRATO

3.1 - o contrato será utilizado pela Secretaria Municipal de Agricultura'

3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a assinatura, pelo

controle do cumprimento de todas as obrigaçôes relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das

sanções previstas neste edital.

cúUSUtA QUARTA. DAS CONDIçÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1. a ) faz ara a dos equipamentos veículos se rá de no máximo 60 (sessenta)rmo a

dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. os equipamentos poderão ser rejeitados, no

todo ou em parte, quando em desacordo com as especificâções constantes neste Termo de

ReÍerência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no p

contrato, às custas da Contratada, sem prejuÍzo da aplicação de penalidades
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.52141000 l -26

Rua Jose de França Pereim. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042\ 3644-1359

Local d e entresa: Prefeitura Munici pal de Santa Maria do Oeste-PR

Garantia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar garãntia mínima de 01 (um) ano e/ou a

prevista êm lei, e âtender aos requisitos técnicos solicitados no anexo dêste edital. A Prefeitura

Municipal de santã Maria do oeste - Pr, se reseryâ ao direito de inspecionar o ob.ieto, podendo

recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da

conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

cúUSUtA QUINTA. DA CONTRATAçÃO

5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste contrato serão

firmâdas com a PrefeituÍa Municipal, observada as condições estabelecidas neste edital e no que

dispôe o art.62 da Lei n.8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta Administração em

conformidade com o item 14.3 do edital.

5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração'

5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total ou

parcialmente o objeto da presente licitação.

cúUsUtA SEXTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital,

informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;

6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e contrato'

6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto no Edital e

seus anexos, assim como em sua proposta de preços;

6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, incluindo

taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, se8uros, impostos, encargos sociais e trabalhistas,

transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento

do objeto contratado;

6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados'

terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de

preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do ob.ieto

contratado;
6.6 - Não transfêrir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obriSações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada' sem prévio

assentimento por escrito da Contratante;

6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

cúusuLA sÉTrMA - DAs oBRIGAçÔes oa corutRAtante
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a êxecução do fornecimento do objeto contratado através de

servidores especialmente dêsignados;

7 .2 - Vet o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na proposta da Contratada;

7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto dêste

contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste contrato; @
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ : 95.684.5,{4 1000 | -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax'. (042\ 3644-1359

7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contrãtuais, quando

necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada'

cúusuu ottavA - Do PREço r nevtsÃo
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual.

8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere significativamente a

correspondência entÍe os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município,

poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria

intêÍessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas

fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que

comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do aiustado.

8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a

contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos,

quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em

vigor.
g.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de

mercado vigente à época.

8.5 - lndependentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante poderá a

qualquer momento reduzlr os preços contratados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa

de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocârem a redução dos preços

praticados no mercado nacional e/ou internacionã1.

8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a orgão

Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor preço ofertado para o item visando

a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto

cotado, qualidade e especificaçôes.

8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a comissão de Licitação

formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a sua contratualização, sem

preju ízos das penalidades cabíveis.

cúusuLA NoNA - Do coNTRoLE E FlscAtlzAçÃo DA ExEcuçÃo Do coNTRATo
g.1 - o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do aiuste,

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na

forma dos arts. 67 e73 da Lei ne 8.666, de 1993, e do art. 6e do Decreto ne 2.271, de 1997'

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação

contratual à produtividade efetivamentê necessária, respeitando-se os limites de alteração dos

valôrês contratuais previstôs no § 1p do artigo 65 da Lei ne 8 666, de 1993.

A conformidade do material a sêr entreguê deverá ser verificada juntamente com o documento da

Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste

Termo de Referência e na proposta, informando as respêctivas quantidades e especificações

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Ruâ Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

O reprêsentante dã Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando âs

proridências necessárias ao fiêl cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§

1e e 2e do art.67 da Lei ne 8.666, de 1993.

O dêscumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

contrâtada ensejará a aplicação de sanções administrativas na Iegislação vigente, podendo culminar

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei ne 8 666, de 1993'

Fica designado o servidor odair José Ferreira de Lima, inscrito no cPt/MF ns. 857.955.159-00, para

exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos

disciplinados nos art.58, lll e 67 da Lei federal na.8.666/93'

Fica designado, como fiscal substituto o servidor Marcos Antônio de Limâ, inscrito no CPF/MF ne.

068.959.869-60, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de

Preços, nôs termos disciplinados nos art. 58, lll e 67 da Lei federal ns'8 666/93'

A fiscalização de que trâta esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnlcas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e' na

ocorrênciadesta,nãoimplicaemcorresponsabilidadedacontratanteoudeseusagentese
prepostos, de conformidade com o ârt.70 da Lei nq 8 666, de 1993'

CúUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO

10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será efetuado mediante

crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 ítrintal dias, contados do recebimento dos

equipamentos em cada ordem de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação

fiscal, devidamente atestada pelo setor competênte, conforme dispõe o art.40, inciso XlV, alínea

"a", combinado com o art.73, inciso ll, alínea "b", da Lei n" 8 666/93 e alterações'

a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a cND federal conjunta, certidão

Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de

Gaiantia do Tempo dê Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho'

j.0.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será

sustado para que â prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a

ser contado a partir da data da reãpresentação do mesmo'

10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscalfatura será considerada como não apresentada, para

fins de atendimento das condições contratuais

10.4.NapendênciadeliquidaçãodaobrigaçãofinanceiraemVirtudedepenalidadeou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da

prestadora.
10.5 - o MUn|cípio de Santa Maria do oeste.PR, não pagará, sem que tenha autorização préVia e

formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, se,jam ou não

instituições financeiras.

10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade'

cúU5ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1 - pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a

Administração poderá aplicar à contratada, além das sanções prêvistas nos artigos 86 a 88 da Lei n.

8.666/7993, no art. 7e da Lei n. L}.52O/20O2 e no art. 8s da lnstrução Normativã 37 /2OO9 do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sançôes:

MARIA APARECIDA tsh.do d. Íomà drqibr pô'
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP : 85 230-000- Fone/Fax: (042\ 36.Á4-1359

a) Advertência escrita;

b) Multa;
cj Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Santa Maria do Oeste-PR;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica;

ej lmpedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema de

cadastramento de fornecedores do municipal'

11.2_Aadvertênciaescritaseráaplicadaaocontratadoquandosetratardêinfraçãoleve,ajuízo
d. Íir..llr..ao. *çao, n* de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste

contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possâm acarretar prejuízos à C0NTRATANTE'

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

11.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:

11.3.1 - No caso de atraso inlusti-Íicado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o valor da

parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)- até o 1Oe (décimo) dla de atraso;

6) t,O%(um por cento) - a partir do 11s (décimo primeiro) dia de atraso' até o Iimite

de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do

objeto.
11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da

parcelainadimplida,pordiade.tra,o,atéolimitede15(quinze)diasdeatraso'apartirdequando
será considerada inexecução parcial ou total do objeto'

11.3.3 _ A partir do 31e (trigésimo primeiro) dia dL atraso injustificado na entrega do(s) produto(s),

ficaráconfiguradaainexecuçãototalouparcialdocontratoeaAdministraçãopoderá,garantidaa
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos

nãoentregues,sempre.juízodasdemaissançõesprevistasnoArtigoTsdaLeiFederalLo.52ol20o2.
11.3.4 - Sêrá configurada a inexecução paicial do objeto na hipótese de descumprimento parcial

das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o

objeto PrinciPal do contrato;
11.3.5-Seráconfiguradaainexecuçãototalnahipótesededescumprimentototaldasobri8açõese
responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal;

11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar abandono da

execução do contrato, será aplicada a multa de fO% ldez por cento) sobre o valor da parte

inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 2O/o (vinte por cento) sobre o valor

total do contrato
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificedo de outras obrigações que não conÍigurem inexecução

total ou parcial do contrato ou ror. no adimplemento, será aplicada multa de 1% (um por cento)

sobre o valor total do contrato.

11.3.8.1. As obrigações às quais se reÍere o item 19 3 8' são aquelas que não comprometem

diretâmente o obpto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele explicitamente

previstos.
11.3.9.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de ::O% ldez por cento) sobre o valor total

do contrato.
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11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11'3 1a 11 3'3' 11'36 a l'1 38e

11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementãr em favor da

CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referldo'

11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a suâ pÍoposta; apresentar declaração falsa; deixar de

apr"."n,.., documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula

contratualnãoprevistanossubitenSanteriores,seráaplicadamultacompensatóriaecláusulapenal
de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente' podendo ser

cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei Federal 70520/2002'

11.3'11-Caberámultacompensatóriade20%(Vinteporcento)sobreovalortotaldapropostaao
licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo

estabelêcido pela Administração, a assinar o contrato' bem como aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da

recusaedasançãodesuspensãodelicitarecontratarcomoMunicípiodesantaMariadooeste.PR,
pelo prazo de ate 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa'

11.3.12 - caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do

contrato,pelanãomanutençãodascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnoinstrumento
convocatório;
11.3.13 - A penalldade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as

demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos coÍres públicos da Municipalidade'

em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão oficial do Município, podendo'

ainda,serdescontadasdequalquerfaturaoucréditoexistente'acritéTiodaCONTRATANTE'
11.3.15 - Nas hipóteses refeildas nos itens precedentes, após apuração eÍetuada através de

processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração' o valor da multa

aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança iudicial'

11.4-Seráaplicadaasuspensãotemporáriadeparticipaçãoemlicitaçãoeimpedimentode
contratar com o MunicÍpio de santa Maria do oeste-Pr, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos, ao

licitante quando:

ai Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações assumidas no

contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;

b) APresentar documento íalso;

cj Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente' o

procedimento; 
le violência' grave ameaça' fraude ou

d) Afastar ou procurar afastar participante, por melo (

11.

d

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

d) Não mantiver a Proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,

f) Comportar-se de modo inidôneo ou
MARIA APARECIDA Agin.dodeforóadieiiôlpo,
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo PeReNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de Frânça Pereira. n' l0 - CEP.: 85 230-000- Fotre/Fax: (042\ 3644-1359

g) Cometer fraude fiscal,

11.7-AspenalidadesprevistasnoitemanteÍiornãoseaplicarãoaosIicitantesremanescentes
convocadosemVirtudedanãoaceitaçãodaprimeiracolocada,ressalvadoocasode
inadimplemento contrãtual, após a contratâção de qualquer das proponentes'

cúusut-loÉcttvtASEGUNDA-DoCANCELAMENToDoPREçocoNTRATADo
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando

nãorestaremfornecedorescontratadose,poriniciativadosUsuáriosdocontratodesteMunicípio
q ua ndo:

a) ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste;

bi o, pr"ço, .ontratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na

negociação;
t) Por razão de interesse público, devidamente motivado'

72.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do íornecedor com classificação

imediatamente subsequente'

r23_Seráasseguradoocontraditórioeaampladefesadointeressado,norespectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis' contados da notificação ou publicação'

17.4

cúusutA DÉclMA TERCEIRA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

13.1_ As despesas decorrentes da contratàção da presente licitação, correrão a cargo do usuário do

contrato,cu.josProgramasdeTrabalhoeElementosdeDespesasconstarãonasrespectivasnotasde
empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e

ao que dispõe o artigo 62, da tei n 8 666/93 e alterações' descÍitas igualmente e seguir:

cúUSUtA DÉCIMA QUARTA - OO PREçO CONTRATADO

14.1-considerandotratar-sedejulgamentodelicitaçãonamodalidadedePregãoEletrônico,tipo
menor preço por item, HoMOLOGAõo a classificação da proponente conforme abaixo especificado,

;Ã;õú;.çao io órgao de lmprensa oficiat deste município, ficam assim firmados:

1)CIDAMAQMAQUINA5EIMPIEMENToSAGRlcoLAsElRELl,inscritonoCNPJsobn.9
32.396.643/000l.g2,localizadanaAvenidaRubenscesarCaselani,lgsT-centro,MUnicípiode
Realeza/PR.

MARrA APARECTDA ::;'trl;fi i"ill".',JT'
SIQUEIRA reuÉrRA

EoNFlM:oo5eo7s7 p.):3fl:Tl:l:l:,,,

Dotações

Exercício4.4.90.52.00.007.002.20.606.2001.1 02810202021
Do Exercício4.90.52.00.0007.002.20.606.2001. 1 028

Exercício4.4.90.52.00.00102507.002.20.606.2001 . 102841502021

TUMct Mím
465.800J9soLts 9002TRATOR AGRICOLA 4X4 PLATAFORM

ESPECI FICAçÔES NiI INíMAS:

Potencia mínima do motor: 75 CV

Números de cilindro: 03

ADO

B

da fontedaprogramáticaConta lFuncional
da
despesa

Exerc[cio da
despêsâ

2021

232.900,00
01

,W
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5'1410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP ; 85 230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Aspiração: Turbo lnter cooler.

lnjeção: Mecânica

Reserva de Torque: 21%

FAROIS/LUZES = Led

GARANTIA: Garantia do Fabricante MÍnima de 3

anos ou 2000 h.

TRASMISSÃO: TiPo: 12F + 12R - 12x12

Reversor: Eletro Hidráulico

EIXOS: Dianteiro: 4x4 com Bloqueio

Automático
Traseiro - Bloqueio do diferencial: Mecânico'

TOMADA DE POTÊNCIA: TiPo: Mecânica'

Rotação nominal da TDP - rpm: 540 - 540

Potenciâ mínima: TDF 65 CV

SISTEMA DE DIREçÃO: Tipo: Hidrostática com

bomba exclusiva - 26l/min
LEVANTE DE TRÊS PONTOS: CONTTOIE: MECâNiCO

Capacidade de levante (kgf) 2.350KG

SISTEMA HIDRAULICO: Tipo: independente

Bomba: Engrenagem

Números de válvula triplo: 3 - l fluxo continuo

Fluxo (l/min): 65

SISTEMA DE LEVANTE: Com controlador externo

mecânico que possibilita o acionamento a partir

do solo, sem necessidade do operador de subir

na plataforma.

RODADO:

Traseiro: Dianteiro:

18.4-30 R1 8PR FL 11.2-24 R1 6PR

FREIOS: Freio de serviço - tipo: Multidisco

úmido
Acionamento: hidráulico auto aiustável

Freio de estacionamento - tipo: Bloqueio na

transmissão através da alavanca na posição "P"

CAPACIDADES: Tanque de combustível: 115

litros
Es: Peso com lastro (kg) 5.100PESOS DIMENSÕ

455.800,00
TOTAL

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçÃO.

15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município'

cúusuLA DÉclMA sExrA - DAs DlsPoslçÔEs FlNAls

16.1- Aos casos omissos âplicar-se-ão as Jemais disposições constantes da Lei Federal 70'52012002'

do Decreto ne 7o.o24/2llg, na Lei complementar ne L23, de 14 de dezembro de 2006 e'

su bsidiariamente, a Lei Federal 8.666193 e suas alterações'

^s'n.do 
d. font d'q'ltl pd

MARIA APARE(IDA urnrr rprnecDr srôluc
SIOUEIRA BoNtrMmseoTsTel I

BONFTM:0059075791 1 oüo-f202r 121411 
',7',24

tt
W



ffi f6o.

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 9s.684.5'1410001 -26

Rua Jose de França Pereirâ. n" t0 - CEP-: 85 230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

cúusuu oÉctnaA sílMA - Do FoRo

77.!.FicaeleitooforodaComarcadePitanga,EstadodoParaná,renunciandodequalqueroutro,
por mais privilegiado que seja, para procêssar as questões resultantes desta licitação e que não

possam ser dirimidas administrativamente'

cúusutA DÉclMA olrAvA - ctAusutA ANTICoRRUPçÃo

18.1. O município adota as práticas de anticorrupção' devendo:

a) Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Agricultura' o mais alto padrão

de ética. Durante todo o processo de àxecução dos recursos do incentivo evitando práticas corruptas

e fraudulentas:
b) lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física' sob pena de inelegibilidade na forma da Lei

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão'

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

a)Práticâscorrupta:oferecer,dar,receberousolicitar,diretaouindiretamente,qualquervantagem
com o ob.ietivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;
ii pa,i.. frãudulentâ: a falsificação ou omissão de fatos' com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

c) eráiica colusiva: esquematizãr ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou sem

o conhecimento de represêntantes ou prepostos do órgão licitador' visando estabelecer preços em

níveis artificiais e não competitivos:

l) ,ra,,." coercltiva: causa dano ou ameaça causar dano' direta ou indiretamente' ás pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar â

execução de um contrato;
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas, aos ,epres"nttnt"' da SRSA' com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso'

Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãosdecontroleinternoeexternotodososdocumentos,contaseregistroscomprobatóriosdas
despesas efetuadas

CO

OSCAR DELGADO

PREFEITO DO UNICÍPIO

Santa Maria do Oeste - PR 14 de dezembro de 2O2L'

MARIÂ APÂRECIDA ksih.do da íorru dEhlr pd

srQUErRÂ #.:f,fiH*ri"i,li'*^
BONFIM:0059O7579 o.d6
11 o30o

CONTRATANTE

CIDAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOTAS EIRELI

\-

MARC

RG:9.769.34

ONIO D
-8

M CIO VICENTE STROHER

:3.916.724-7

9

TESTEM A1

LIMA

TESTEMUNHA 2



JU
UNICIPIO OE SANTA ]ÚARIA DO OESÍE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iu^ Jo3É DE ti^XçÀ PÉiElR^, l',lt ío ' cÉP a!.:!o,ooo - IoÍÉ,FÀx: l0rlI taaa-1231

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 167/2021

CONTRATANTE: MUNTCÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público interno, com sede à Rua losé de França Pereira ne 10, inscrito no cNPJ/MF

sob ne 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, sr.

OSCAR DELGADO.

CoNTRATADA: CIDAMAq MAQUINAS E IMPTEMENTOS AGRICOLAS ElRELl, inscrito no CNPJ

sob n.e 32.396.643/0001-92, localizada na Avenida Rubens cesar caselani, 1987 - Centro,

Município de Realeza/PR.

oBJETO: "AQU|SIçÃO DE 02 (DOIS) TRATOR AGRICOLA PTATAFORMADO 4X4, 75 Cv,

REFERENTE AO CONVÊNlO 891025/2019'.

valor TvalorQtd. MaItem Míni
soLls 90 232.900,0001 TRATOR AGRICOLA 4X4 PLATAFORMADO

ESPECIFICAçÕES MINíMAS:

Potencia mínima do motor: 75 CV

Números de cilindro: 03

Aspiração: Turbo lnter cooler.
lnjeção: Mecânica
ReseNa de Torque: 21%

FAROIS/LUZES = Led

GARANTIA: Garantia do Fabricante Mínima de 3

anos ou 2000 h.

TRASMISSÃO: Tipo: ].zF + 72R - 12x72

Reversor: Eletro Hidráulico
EIXOS: Dianteiro: 4x4 com Bloqueio

Automático
Traseiro - Bloqueio do diferencial: Mecânico.

TOMADA DE POTÊNCIA: Tipo: Mecânica.

Rotação nominal da TDP - rpm: 540 - 540

Potencia mínima: TDF 55 CV

SISTEMA DE DIREçÃO: Tipo: Hidrostática com

bomba exclusiva - 26 l/min
LEVANTE DE TRÊS PONTOS: CONTTOIE: MECâNiCO

Capacidade de levante (kgf) 2.350KG

SISTEMA HIDRAULICO: Tipo: independente
Bomba: Engrenagem
Números de válvula triplo:3 - l fluxo continuo

Fluxo (l/min): 65

SISTEMA DE LEVANTE: Com controlâdor externo

mecânico que possibilita o acionamento a partir

do solo, sem necessidade do operador de subir

na plataforma.

RODADO:

Traseiro: Dianteiro:
18.4-30 R1 8PR FL 11.2-24 R1 6PR

FREIOS: Freio de serviço - ti : Multidisco

465.800,0002
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ÍíUNICIPIO OE SANTA Ít,ARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

cNPJ: 95.68,í.54410001 -26

RUÂ JO3E DE FRAI{çA PEREIiA. N! iO ' CEP !5.230'o0O - Fo E/FÁX: 10a2, 36aa 1234

úmido
Acionamento: hidráulico auto ajustável

Freio de estacionamento - tipo: Bloqueio na

transmissão através da alavanca na posição "P"

CAPACIDADES: Tanque de combustível: 115

litros
PESoS DIMENSÔES: Peso com lastro (kg) 5.100

465.800,00TOTAL

o total do item é de Rs 465.80o,00(Quatrocentos e sessenta e cinco mil e oitocentos reais).

Data de assinatura: 14 de dezembro de 2021

Vigência: 73/1212022



1611212021 11:17 Prêíeitura Municipalde Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PAR,{\Á
PREFEITL'RA MUNICIPAL DE SÂn-TÂ MARI-{ DO OESTE

CoNTRATANTE: MUNlciPlo DE SANTÂ MARIA Do oEsTE, Esrado do Paraná, pessoajuridica de direito público inremo, com sede à Rua
José de Fralça Pereira n' 10. ioscrito no CNPJÀ/iF sob n'95.684.544/0001-26. nesrc ato devidameute represeftado pelo prefeito Municipal. Sr.
OSCAR DELGADO.

LICITAÇÀO
f,XTRATO DE CONTRATO N" Ió71202I

CONTRÂTADA: CIDAMAQ MAQUINAS E TMPLEMENTOS AGRICOLÂS EIRELI. inscrito no CNPJ sob n.. 3 2.396.643/0001 -92.
localizáda na Avenidâ Rubens Cesar Caselani, 1987 - Centro. Município de Rcaleza,,?R.

oBJETo: "ÀQUISIÇÃo DE 02 (Dols) TRAToR AcRIcoLA PLATAFoRMADo 4x4, 7s cy REFERENTE Ao coNvÊNIo
89t025/2019".

I !p(ifE.ó.i Uinin,.r l2r4 \rlôr Tor2r

TRÁTOR  GRICOLA TX4 PLATAÊORMADO FIPECIFICACôES MINiM^S:

^RANTI^:CrtutidJôFn§riont 
Minimâ& r.nc oD 2000 h

Rohrlo ,min l dt TDP - ryn: í0 - !O
Por.ri. ni m: mF 65 Cv

SISTEMA DE DIÀEçÀO: ljDo: Hi.n$litie oo bd!b. adBis - 26 Umin

LEv^NaÊ DE TRÊs poNtos: cúhtê: Ma&io
C.F.tdr& dê leaE fuo 2l50KO

SISTEM^ HIDR^UUCO: Iipor i.d.!od.nc

Núm@ & rllwl. úplô: l - I íqo @nritu

SISTEM^ DE LÉVANIE: Cóm.düúlrdo. qr.m @ini@ qE pc.ibiln o dffi.b . p.nn

do slo. *6 6id.d. ô A.Í..lor .L !ôn u pbuf{fu
RODADO:

18.+10Rt 8PRFL l t_2-2a Rt 6PR

FmIOST l4io & Étui@ - tipo: Múidi!@ únido

^cio 
Enio: hil,iulto turo rirrttEl

feio d. cn .ioll.É!o ' tipo: BbqEio E úrMisIo L.!â ô .lrtrc ú po.iCo 'P'

BroqEio {rô difsemi.l Melnfo
ÂD^ DE POTtNCTA: Tip.: M{joici

^P 
CII)^DES: T qu. dc conbuíivcl: I 15lirrôs

DIMENSÔE§: Po on bíro íks) 5 rm

Pot ncü nlúim do mloi 75 CV

^3piPçlo: 
Tu,b6 l.kr dlí.

FAROIS/LUAS = L.i

MISSÀO: TiDor l2r + l2R - lll2
R.v.6or El.ro Hid.áúlico

EIXOS Didt im: ,l!4 com Bloqüêio 
^ütôÍúricô

O total do item é de R§ 465.800,00(Quafocentos e sessentâ e cinco mil e oitocentos rcais)

Publicado por:
Milicio Vicentc Strohcr

Código ldentiíicador A Aq C.69 44

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 15/1212021 . Edição 241 I
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificadoÍ no site:
hnp://'**rr,.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/4A9C6944/03AGdBq2SpxCoFtQKtupsxxbsroGl9tukTSg6fuoQSjLEwSszaYBqH5R3z4wrkHn6m4K SO... 1t1

Dâtâ de âssinatura: 14 de dezembro de 2021.
Vigência: l3/12/2022


